
Daniel Santos de Sousa

De:
Enviado em
Para:

Daniel Santos de Sousa

quinta-feira. 15 de agosto de 2019 12:48
'Vinicius R. Cardoso'; GT - Comissão de Pregão; fabio.vargas@tce.es.gov.brl
Elisa Scardua de Souza
Claudío Cardoso - Win Central de Eventos ' Vitoria
RES: PREGÃO ELETRÕNICO 1 8/201 9

Cc:
Assunto

Prezado Sr. Vinicius, boa tarde

O critério de formulação das propostas é o somatório dos valores unitários, respeitando-se o limite máximo
admitido de R$ 54.038,45 jcinquenta e quatro mil, trinta e oito reais e quarenta e cinco centavosl.

Por sua vez, os valores unitários da proposta arrematante devem também respeitar os limites contidos no Anexo l.
do Edital.

Att,
Daniel Santos de Sousa

Pregoeiro Oficial
da mel.souza@tce .es.gov.br

Rua José Alexandre Buaiz, 157, Enseada do Suá, Vitória-ES
CEP: 29050-913 - Tel.:(27) 3334-760a

De: Vinícius R. Cardoso ]mai]to:eventos.vix3@wincentra]deeventos.com.br]
Enviada em: quinta-feira, 15 de agosto de 2019 11:05
Para: GT - Comissão de Pregão <pregao@tce.es.gov.br>; fabio.vargas@tce.es.gov.br; Elisa Scardua de Souza
<elisa.souza@tce.es.gov.br>
Cc: Claudio Cardoso - Win Central de Eventos - Vitoria <comercial.víx@wincentraldeeventos.com.br>
Assunto: PREGÃO ELETRONICO 18/2019

Elmo Sr. Pregoeiro

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

CV EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ng 05.525.709/0001-24, vem através deste
apresentar o seguinte pedido de esclarecimento a respeito do Edital do Pregão Eletrõníco para regístro de preços
n9. 18/2019:

1. Verifica-se no item 16.1 do Termo de Referência do Edital do edital que será considerada vencedora a proposta
que apresentara MENORVALOR GLOBAL. Porsua vez, o item l da Seção Xll do Edital informa que licitante
classificado em primeiro lugar , deverá enviar a sua proposta adequada adequado ao valor do seu ultimo lance.
Neste caso, pergunta-se: a) A proposta vencedora será avaliada apenas de acordo com o seu valor global ? b) Em
relação aos valores unitários de cada item, estes poderão ser livremente indicados pela vencedora, desde que
compatíveis aos valores estimados pelo TCEES e limitados ao valor global da proposta, conforme item 8 da seção XI
do edital?

l



Desde já agradecemos

Aguardamos retorno

Atenciosamente
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A Wln Everltos todos o$ direitos reservados. Fica proibida a conlefcialização ou produção total ou parcial dêste e-mail ou aí\exos. (+e qLialquef
fornlza ou meio, $em a autorização expressa da Win Eventos ou dos autores, de acordo com a Lei 9(510/98. A Win Eventos não $e íesporlsabiiiza
pelo uso Indevido das: informações contidas aqui


